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REMESSA NECESSÁRIA.  AÇÃO  ORDINÁRIA DE
COBRANÇA.  ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE.
SENTENÇA  DE  PROCEDÊNCIA  PARCIAL.
EXISTÊNCIA  DE  LEI  LOCAL.  PAGAMENTO  A
PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DA NORMA QUE
DISCIPLINOU  A  MATÉRIA.  APLICAÇÃO  DA
SÚMULA  Nº  42  DO  TJPB.  CORREÇÃO
MONETÁRIA PELO IPCA-E, COM INCIDÊNCIA DE
JUROS  APLICADOS  À  CADERNETA  DE
POUPANÇA. DESPROVIMENTO  DA  REMESSA
NECESSÁRIA, NOS TERMOS DO ART. 932, IV, a,
DO NCPC. 

- “O  pagamento  do  Adicional  de  Insalubridade
aos Agentes Comunitários de Saúde submetidos ao
vínculo  jurídico-administrativo,  depende  de  Lei
Regulamentadora  do  Ente  ao  qual  pertencer”.
(Sumula nº 42 do TJPB) 

- Havendo  previsão  legal,  normatizando
específica  e  suficientemente  as  situações  de
insalubridade  no  Município  demandado,  é  devido  o
pagamento da referida verba a partir da entrada em
vigor da norma que regulamentou a matéria.

Vistos etc. 

Trata-se de Remessa Necessária da Sentença (fls. 23/27) proferida

nos autos da Ação Ordinária de Cobrança c/c Obrigação de Fazer movida em face

do Município de Nazarezinho, na qual o Juiz da 5ª Vara da Comarca de Sousa julgou

procedente, em parte, o pedido da Promovente e condenou o Promovido a pagar a
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parte autora os valores atrasados do Adicional de Insalubridade, no percentual de

40% sobre  o  valor  do  salário-mínimo vigente,  não alcançados pela  prescrição

quinquenal, a partir de 12 de março de 2012, incidindo juros de mora e correção

monetária a partir da citação, na forma do art. 1-F da Lei 9.494/97. 

Não  houve  apresentação  de  recurso  voluntário,  conforme

certidão de fl.28v.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria Geral de Justiça não se

manifestou sobre o mérito.

É o relatório.

DECIDO

Resta incontroverso que a parte autora faz jus ao Adicional de

Insalubridade, eis que a Lei Complementar Municipal nº 465/2012, de 12 de

março de 2012, que disciplinou de forma específica os critérios e percentuais

do  referido  adicional  conferido  aos  servidores  públicos  municipais  pelo

desempenho  de  atividades  insalubres,  perigosas  ou  penosas,  autoriza  a

concessão e o pagamento da referida verba. Veja-se:

Art. 1º. Os servidores que trabalham com habitualidade
em  locais  insalubres  ou  em  contato  permanente  com
substâncias  tóxicas,  radioativas  ou  com  risco  de  vida
fazem jus a adicional sobre o salário mínimo.

Art.  2º.  O  servidor  que  desenvolva  atividades  e
operações envolvendo agentes biológicos e passíveis de
serem considerados insalubres receberão adicionais nos
seguintes percentuais:

I – insalubridade de grau máximo – 40% (quarenta por
cento) do salário mínimo vigente; 

II – insalubridade de grau médio – 20% (vinte por cento)
do salário mínimo vigente;

III – insalubridade de grau mínimo – 10% (dez por cento)
do salário mínimo vigente;

Art.  3º  São  Consideradas  atividades  insalubres  para
efeitos de percepção do adicional previsto nesta Lei, as
abaixo mencionadas, classificadas conforme o grau:
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I – Insalubridade de grau máximo:

a) Coleta e industrialização de lixo urbano, limpeza em
geral (banheiros, logradouros públicos, calçadas e ruas
(varrição), bocas-de-lobo) trabalho em galeria e tanques,
desentupimento  e  substituição  de  esgotos  pluviais  e
cloacais,  capina  em  geral  de  praças  e  logradouros
públicos,  limpeza  de  valas  (riachos),  reparos  e
construções de bueiros, pontilhões, pontes;

b) atividades desenvolvidas com perigo de contaminação
por doenças infectocontagiosas,  vírus (contato direito e
habitual  e  diário  com pacientes  em Postos  de  Saúde,
consultórios  médicos,  dentários  e  ambulatórios),  nas
atividades de clínica médica e odontológica, enfermagem
e higienização de instrumentos médicos e odontológicos.

Dessa  forma,  entendo  que  os  supracitados  dispositivos,  ao

disciplinarem  quais  atividades  dão  margem  ao  recebimento  do  referido

benefício,  os fizeram de forma exaustiva, não deixando margem de dúvidas

que a parte autora faz jus ao Adicional de Insalubridade, eis que, tais situações

são passíveis de constatação pela simples natureza do cargo que ocupa.

Percebe-se,  então,  que  existe  regulamentação  legal  e

específica, apta a assegurar a percepção do direito do servidor ao recebimento

do  Adicional  de  Insalubridade,  não  havendo  necessidade  de  integração  do

diploma legal, respeitando-se, inclusive, o entendimento da Súmula nº 42 do

TJPB, que dispõe:

“O pagamento do Adicional de Insalubridade aos Agentes
Comunitários de Saúde submetidos ao vínculo jurídico-
administrativo, depende de Lei Regulamentadora do Ente
ao qual pertencer”.

Por  isso,  havendo previsão legal,  normatizando específica  e

suficientemente as situações de insalubridade no Município de Nazarezinho, há

plena possibilidade de prestação jurisdicional em relação ao adicional pleiteado

na exordial.

A  jurisprudência  deste  Tribunal  de  Justiça  apresenta  firme

posicionamento, conforme se infere do seguinte julgado:

EMENTA:  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  C/C
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COBRANÇA.  ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE.
SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL.  PROCEDÊNCIA  DO
PEDIDO. APELAÇÃO. AUSÊNCIA DE LAUDO PERICIAL E
LEI  REGULAMENTADORA.  PRELIMINAR  DE  FALTA DE
DIALETICIDADE  ALEGADA  NAS  CONTRARRAZÕES.
INCORRÊNCIA.  REJEIÇÃO.  PERÍCIA DISPENSÁVEL EM
DECORRÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº
465/2012.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO DO RECURSO. Não há que se falar em
falta de dialeticidade se os fundamentos da Sentença foram
objeto de ataque no Apelo, embora de maneira sucinta, e as
razões  trazidas  pelo  Apelante  não  estão  dissociadas  dos
fundamentos da Decisão. "Nos moldes da Lei  Municipal
específica Nº 465/2012, regulamentando a percepção do
adicional  de  insalubridade,  a  autora  possui  direito  ao
referido  benefício,  pois  foram  atendidos  os
pressupostos autorizadores para a sua concessão, haja
vista a existência de lei regulamentando a matéria, do
Remessa  Oficial  nº  0000524-06.2013.815.0371  1
respectivo  ente  federativo  para  o  qual  a  promovente
labora,  estabelecendo  as  atividades  e  os  percentuais
devidos".  (TJPB -  ACÓRDÃO/DECISÃO do  Processo  Nº
00005552620138150371,  4ª  Câmara  Especializada  Cível,
Relator  DES  ROMERO  MARCELO  DA  FONSECA
OLIVEIRA, j. em 20-10-2015). 

Nessa senda, entendo que caberia ao Município insurreto, na

forma do art. 373, II, do CPC/16, apresentar provas quanto à existência de fato

impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do Autor.

Por  fim,  de ofício,  analiso a aplicação dos juros de mora e

correção  monetária.  Desse  modo,  com  relação  à  atualização  dos  valores

devidos, considero que nas condenações contra a Fazenda Pública deve ser

aplicado o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com atual redação conferida

pela  Lei  nº  11.960/09,  de  acordo  com  os  parâmetros  estabelecidos  nos

julgamentos das ADIs n. 4.357 e 4.425 perante o Supremo Tribunal Federal,

que resolveu questão de ordem e decidiu que a correção monetária dos débitos

da Fazenda deve utilizar o índice oficial de remuneração básica da caderneta

de poupança (TR) até o dia 25.03.2015 e, a partir de então, será aplicável o

Índice Nacional  de Preços ao Consumidor Amplo Especial  (IPCA-E).  Já em

relação aos juros, devem ser aqueles aplicados à caderneta de poupança.

Desse modo, como a Sentença foi prolatada em  12.02.2016,

deve ser utilizado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial

(IPCA-E) em relação à correção monetária, com incidência de juros aplicados à
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caderneta de poupança.

Ante  o  exposto,  monocraticamente, DESPROVEJO  A

REMESSA NECESSÁRIA, com fulcro no art. 932, IV, a, do CPC/16, eis que a

Sentença apresenta-se em consonância com o entendimento jurisprudencial

dominante nesta Corte de Justiça e, de ofício, modifico a Decisão apenas no

que diz  respeito  a aplicação da correção monetária,  que deve ocorrer  pelo

IPCA-E, com incidência de juros aplicados à caderneta de poupança.

Publique-se e Intimem-se.

João Pessoa, ____ de maio de 2016

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
            Relator
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